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Duplicação na entrada
da cidade avança
Obra já atingem trechos que tiveram áreas desapropriadas

DUPLICA-
ÇÃO - As obras de
duplicação da entra-
da da cidade, trecho
de 2,5 quilômetros
entre a rodovia
Francisco da Silva
Pontes (SP-127) e a
avenida Capitão
Calixto, com inter-

Obras de duplicação continuam avançando

venções entre os km 213,15 ao
215,9 - rotatória de ligação com a
Plácido Batista da Silveira e
Lucas Nogueira Garcez, avança-
ram  ainda  mais nos últimos dias.

As obras já chegaram ao
trecho onde foi necessário desa-
propriação de parte de áreas.

Eucaliptos às margens do
trecho que será duplicado também

estão sendo retirados para dar es-
paço a terraplanagem.

Segundo a DNP
Terraplanagem e Pavimentadora,
a obra deveria estar em um está-
gio ainda mais avançado, mas as
chuvas de março e abril afetaram
o cronograma.

“Queremos adiantar mais
durante o período de inverno,
quando há menos precipitação
pluviométrica. Estamos fazendo
um trabalho minucioso de
terraplanagem, compactação de
solo e implantação de sistemas de
drenagem”, alegaram os encarre-
gados da DNP.

O investimento na duplica-
ção está estimado em R$ 11,6 mi-
lhões.

De acordo com o contrato,

a DNP tem um prazo de oito me-
ses para a execução dos serviços,

portanto até o final deste ano a
duplicação deve estar concluída.

O projeto é um dos maio-

res investimentos públicos realiza-
dos no município com recursos do

Governo de São Paulo.
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DECRETO Nº 039/14, DE 28 DE ABRIL  DE 2014.
Dispõe sobre Suspensão de Expediente nas Repartições
Públicas, que especifica.
DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do
Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,
Considerando que o próximo dia 02 de maio do corrente
está intercalado entre o Feriado do Dia do Trabalho e o
final de semana,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica suspenso o expediente nas repartições públi-
cas municipais, no dia 02 de maio do corrente, ressalvan-
do-se os serviços de Vigilância Patrimonial, Serviços de
Trânsito, Creches, Serviço Funerário, SOS Criança, Cole-
ta de Lixo e Centros de Saúde.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua  publi-
cação.
Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”,
28 de abril de 2014.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS
Prefeito Municipal

 Publicado e afixado na SPG,  registrado na data supra.

LEI Nº 3.915, DE 28 DE ABRIL  DE 2014.

Dispõe sobre autorização para o Poder Executivo Muni-

cipal receber um imóvel, através de Termo de Cessão em

Comodato, que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do

Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso

de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é pro-

mulgada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

receber através de Termo de Cessão em Comodato, da

Associação Beneficente Santa Casa de Misericórdia de

Capão Bonito, um imóvel, localizado à Rua Marechal

Deodoro, nº 477, Centro, Capão Bonito/SP.

Art. 2º O imóvel referido no art. 1º desta Lei, será destina-

do à abrigar a Central Reguladora de Vagas e outros seto-

res da Secretaria Municipal de Saúde.

Ar t. 3º O Termo de Cessão em Comodato, terá vigência a

partir da data de assinatura desta Lei e vencimento em 31/

12/2015.

Parágrafo único. O Termo de Cessão em Comodato faz

parte integrante desta Lei.

Art. 4º O Comodatário assumirá o compromisso de zelar

pela manutenção do imóvel e ao final devolver o mesmo e

suas benfeitorias, inclusive as realizadas às suas expensas

à Comodante.

Ar t. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei,

correrão por conta de dotação orçamentária própria,

suplementadas se necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”,

28 de abril de 2014.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS

    Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

O CENTRO RECREATIV O
EDUCACIONAL  ARTISTICO RENASCER –
CREAR, INFORMA  A RELAÇÃO DE FUN-
ÇÕES E SALÁRIOS DE SEU QUADRO DE

EMPREGADOS REFERENTE AO ANO DE 2014.

EDITAL Nº 13/2014 – S.M.E.
Julio Fernando Galvão Dias, Prefeito

Municipal de Capão Bonito, Estado de São
Paulo, torna público o Presente Edital de Con-
vocação: Fica convocada a Merendeira apro-
vada no Processo Seletivo nº 001/2014, rela-
cionada abaixo, para o emprego temporário e
emergencial de MERENDEIRA  interessada em
assumir Contrato em CARÁTER DE SUBS-
TITUIÇÃO , amparada pela Lei nº 3.869 de 02/
01/2014, que a atribuição ocorrerá no dia 06/
05/2014 (terça-feira), na Secretaria Munici-
pal de Educação - Avenida Santos Dumont,
nº. 50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes –
Centro - Capão Bonito/SP, conforme horário
a seguir:
Merendeira: às 08h30min.
O não comparecimento será considerado
como desistência.

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁ-
RIA:  É obrigatória a apresentação
dos documentos abaixo:
· Diploma Original ou Com-
provante de Escolaridade (Histó-
rico Escolar);
· Nº do PIS/PASEP, se pos-
suir;
· Nº RG e CPF;
· Endereço completo, CEP da
rua e número de telefone para
contato.

Capão Bonito, 30 de abril de 2014

Júlio Fernando Glavão Dias
PREFEITO MUNICIP AL
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EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO PMCB Nº 011/2014
MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº 2.716/2005

OBJETO: transferência de recursos financeiros estaduais à ENTIDADE para a execu-
ção de ações de Proteção Social Básica, Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos, para pessoas com deficiência intelectual acima de 30 anos egressas da Educa-
ção (não tipificado pela Resolução CNAS  de 11/11/2009), de acordo com o Plano
Municipal de Assistência Social, sito à Rua Nove de Julho, s/nº, Centro, nesta cidade.

VALOR MENSAL: R$ 191,40
VALOR TOTAL:  R$ 2.296,80

VIGÊNCIA: 01/01/2014 a 31/12/2014
DATA DE ASSINATURA: 25/04/2014

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS

Acúmulo de Cargo
 Com base no artigo 37 da Lei Complementar nº. 82/2009 e Lei Complementar nº.
108/2011 e despacho dos Técnicos da Secretaria Municipal de Educação, o acúmulo
dos servidores abaixo relacionados fica declarado e homologado legal:
· Angela Queiroz da Costa Nogueira, RG nº 24.226.829-8;
· Alceu Teixeira da Cruz, RG nº 24.273.687-7;
· Eloína Maria da Silva, RG nº 18.324.433.

Capão Bonito, 30 de abril de 2014.
Secretaria Municipal de Educação

LEI Nº  3.914, DE 23 DE ABRIL  DE 2014.
(Projeto de Lei nº 009/2014) – do Vereador   Matheus Antonio Enei
Francatto.Dispõe sobre a criação do “DISQUE VERDE” no âmbito do Mu-
nicípio de Capão Bonito, e dá outras providências.
DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão
Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica o Município de Capão Bonito, autorizado a implantar o “DIS-
QUE VERDE”, constituído de uma linha telefônica destinada a receber de-
núncias contra o meio ambiente, tais como: queimadas, desmatamentos,
poluição e atividades afins que visem degradar o meio ambiente, além de
fornecer informações quanto à Legislação Ambiental Vigente.
Ar t. 2º A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente deverá
promover ampla divulgação desta Lei, através de campanhas e ações
educativas em âmbito municipal, fomentando medidas que preservem, pro-
tejam e recuperem o meio ambiente.
Ar t. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados de sua publicação.
Ar t. 4º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das
verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 23 de abril de
2014.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS
 Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.
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AGRUPAMENT O-23 PRESTAÇÃO SERVIÇO DE Saúde
RENOVAÇÃO DE LICENÇA  FUNCIONAMENT O

PROTOCOLO:-231/14- PROCESSO:-223-247/02- GILBERTO DURANT
TAVARES DE SOUZA (CONS. MÉDICO) AVENIDA ADEMAR DE BARROS,
836 VILA  SANTA ROSA – CAPÃO BONITO/SP – CEVS:-351020301-861-
000002-1-3 DIA 29/04/2014
PROTOCOLO:-162/14- PROCESSO:-223-150/02 –EDSON KAZUHIRA
WATANABE (CONS. ODONTO) RUA EXPEDICIONÁRIOS, 607 CENTRO
CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-863-000005-1-5 DIA 29/04/2014
PROTOCOLO:-163/14-PROCESSO:-539-353/95 – EDSONB KAZUHIRA
WATANABE (EQUIP. RAIO-X) RUA EXPEDICIONÁRIOS, 607 CENTRO
CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-863-000006-1-2 DIA 29/04/2014
AGRUPAMENTO-23 PRESTAÇÃO SERVIÇO SAÚDE
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
PROTOCOLO:-207/14-PROCESSO:-10203-035/14- MARON PERES
TEIXEIRA  (CONS. OFTALMO) RUA 7 DE SETEMBRO, 327 CENTRO CAPÃO
BONITO/SP CEVS:-351020301-863-000163-0-0 DIA 29/04/2014
PROTOCOLO:-216/14- PROCESSO:-10203-002/14 – ROVILSON ED-
SON ROSA (CONS. ODONTO) RUA QUINTINO BOCAIUVA, 290 CENTRO
CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-863-000163-0-6 DIA 29/04/2014
NOTIFICAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE MULTA
PROTOCOLO:-285/14- PROCESSO:-10203-022/14 -  SUELI DE FREITAS
LIMA-ME (PET -SHOP) AVENIDA SANTOS DUMONT, 171 CENTRO CAPÃO
BONITO/SP !NRM-117" DE 24/04/2014 PRAZO DE 30 DIAS PARA PAGA-
MENTO.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENT O
CRÉDITO DE RECURSOS FINANCEIROS

 Notificamos aos Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e Entidades
Empresariais, conforme Lei No. 9452 de 20 de março de 1997, do recebimento
de recursos do Governo Federal, no dia 07/04/2014, 17/04/2014 no valor de R$
21.742,50 (vinte e um mil, setecentos e quarenta e dois reais e cinquenta cen-
tavos), para o PROGRAMA TUR. BRASIL – ADEQ. IE PATR. HIST. CULT.
TUR – TUR. BRASIL-APOIO A PROJ. INFRA-EST. TURIST – CONTRATO
DE REPASSE 0336325-22. e o valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta
mil reais) para o PROGRAMA APOIO AO DESENV. SUSTENTÁVEL DE TER-
RITÓRIOS RURAIS – AQUISIÇÃO DE 01 PÁ CARREGADEIRA  – SICONV
791443/2013 – SIIGF 1009/22-37.

Rua pronta para pavimentação na Nova Capão Bonito

NOVA CAPÃO BONITO –
A rua Carmelo Lima Fim, no Bair-
ro Nova Capão Bonito, está pron-
ta para ser pavimentada.

A rua recebeu guia e teve
a base preparada para receber
asfaltamento nas últimas semanas

O valor investido na obra,
que vai melhorar a infraestrutura
urbana do bairro, é de R$
240.000,00, com contrapartida de
R$ 47.229, 31 da prefeitura.

Conforme informações da
Secretaria Municipal de Planeja-
mento, a pavimentação é execu-
tada pela construtora Port-Con,
com emenda liberada pela depu-
tada estadual Maria Lúcia
(PSDB).

Com mais este investimen-
to, o valor total de recursos apli-
cados na terceira etapa do PPU
ultrapassará os R$ 802 mil.

A terceira etapa também
recebeu recursos provenientes de
emenda parlamentar do deputado
Nelson Marquezelli - R$
196.400,00 e contrapartida de R$
103.686,91 da prefeitura e ainda
do deputado estadual Edson
Giriboni, que possibilitou a pavi-
mentação das ruas Eugênio Ben-
to Chaves e Vinte e Cinco no fi-
nal de 2013.

Investimento público
contribui para o desenvolvi-
mento do bairro - “A cada pro-
jeto executado estamos fechando
áreas que não tinham
infraestrutura. A meta é atingir os
100% de asfaltamento nos próxi-
mos anos”, destaca a prefeitura.

Outros processos de
licitatórios com emenda já libera-
da pelo deputado federal Guilher-
me Mussi estão em andamento e Rua Carmelo Lima Fim pronta para a pavimentação

a prefeitura pretende avançar ain-
da mais na questão da melhoria
da infraestrutura no bairro que
passou a ter uma das maiores ta-

xas de crescimento e valorização
de imóveis da cidade após os in-
vestimentos públicos.
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RESOLUÇÃO nº 001/2014
Dispõe sobre  os requisitos e critérios para registro ou manutenção das Enti-
dades não governamentais e governamentais que desenvolvem atendimento
com crianças  e adolescentes, junto ao Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente – CMDCA.
  O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Capão
Bonito, no uso de suas atribuições e competências que lhes são conferidas
pelas Lei Municipal 1989 de  9 de março de 1999  e pelos Decretos nº  032/12 de
018/13;
  Considerando a reunião ordinária ocorrida no dia 10 de abril de 2014;
RESOLVE:
Art. 1º -   Elaborar os  requisitos para registro ou manutenção   das Entidades
não governamentais  e governamentais de atendimento de crianças e adoles-
centes:-
I.    executar plano de trabalho compatível com os princípios do ECA;
II.   estar regularmente constituída;
IV.  apresentar a documentação exigida pelo CMDCA;
V.   prestar atendimento sistemático e contínuo;
VI. oferecer  instalações  físicas  compatíveis  com  o  Regime  proposto,  em
condições  adequadas  de  habitabilidade,  higiene,  salubridade  e  segurança,
caso desenvolvam ações de atendimento direto;
VII. prestar  atendimento  à  criança  e  ao  adolescente  em  situação  de
vulnerabilidade pessoal e social
VIII . ter quadro de pessoal qualificado e compatível com o Regime proposto;
IX-  constar  nas  finalidades  estatutárias  da  entidade  o  atendimento  à
criança e/ou adolescente.
§ 2º - As  entidades  que  desenvolvem  cursos  de  profissionalização  devem
observar,  além  dos  requisitos  previstos  no  parágrafo  anterior,  as  normas
estabelecidas  na  Portaria  702/2001  do  Ministério  do  Trabalho  e  Emprego
e   Decreto Federal nº 2.208, de 17 de abril de 1997.
Parágrafo Único :- Os conteúdos básicos dos cursos profissionalizantes de-
verão conter noções    de  direito  e  cidadania,  meio-ambiente,  ética,  relações
do  trabalho,  relações   interpessoais, língua portuguesa e novas tecnologias
e deverá ser assegurado ao aprendiz o acompanhamento sistemático de uma
equipe interdisciplinar durante sua formação, sua inserção e seu desenvolvi-
mento no mundo do trabalho e desligamento do Programa.
 § 3º -    As   entidades  de  atendimento  não-governamentais e governamentais
com Sede e Foro em Capão Bonito/SP, deverão apresentar os  seguintes   do-
cumentos:-
I.      requerimento solicitando Registro da Entidade ou a Inscrição de  Projeto
ou Programa, dirigido à Presidência  do CMDCA;
II.      cópia da ata de fundação;
III.     cópia do CNPJ;
IV.     cópia do Estatuto da entidade,  registrado em Cartório, com suas respec-
tivas alterações;
V.      cópia da ata de eleição da atual diretoria;
VI.     cópia do Plano de Trabalho Anual;
VII.    cópia do Programa ou Projeto a ser inscrito;
VIII.  relação dos atendidos, na qual devem  constar as seguintes informa-
ções:- programa, carga horária, duração, data  de matrícula, número de vagas
oferecidas, idade dos participantes.
§ 4º - As entidades  de  atendimento  não-governamentais  e governamentais
quando  Unidade  mantida  pela  Entidade-Sede,  esta  deverá,  ainda,  apresen-
tar os seguintes documentos:
 I.   regimento Interno da unidade mantida ou documento equivalente;
II.  ata  da  entidade  mantenedora  ou  documento  equivalente,  concedendo
ou não autonomia administrativa à unidade mantida;
III.  demonstrativo  anual de receitas e despesas da unidade mantida.
§ 5º - Os documentos constantes nos artigos 1º , 2º , 3º e 4º , deverão ser
entregues  até a data de 30 de abril de 2014, na sede da Secretaria Municipal
de Assistência Social, sito à Rua Francisco Barreto, 1054 – Centro – Capão
Bonito – SP – CEP 18300-000.
§ 6º -   Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Capão Bonito, 11 de abril de 2014.

LUCILEI ARAÚJO  GUERRA
PRESIDENTE

Rua  Francisco Barreto, 1054  - Centro  - Capão Bonito SP
Fone (15) 3542 2955

EDITAL Nº 001/2014 – ABERTURA DE PROCESSO ELEITORAL

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE,  uso de suas atribuições
legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1989 de 09 de março de 1999 , Decreto 032/2012 e 018/2013,
CONVOCA a SOCIEDADE CIVIL, de âmbito municipal, para as ELEIÇÕES de seus representantes junto ao
CMDCA– Conselho Municipal dos Direito da Criança  e do Adolescente -  Gestão 2014 a 2016:
Artigo 1º - Estabelece os prazos e calendário para inscrição de candidatos/as e eleitores/as da Sociedade Civil
ao  Conselho  Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:
I – Período para Inscrição da Candidatura das Entidades: de 12 de maio a 30 de maio   de 2014, junto à
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social – SMAS, localizada à Rua Francisco Barreto,
1054 – Centro – Capão Bonito/SP, no horário das 08h00 às 11h30 e das 13h00 às 17h30.
II –  Período para Apreciação e Impugnação de Candidaturas: de 02 a 04 de junho de 2014;
III –  Período para Apresentação de Recurso: até 03 (três) dias úteis a contar da data da notificação de Impugnação;
IV – Período para Apresentação das Fichas Credenciais de votantes das Entidades Registradas no  CMDCA:-
de 12 de maio  a 30  de  maio de 2014;
V – Data para Sorteio da Ordem de Composição das Entidades na Cédula Eleitoral junto à Secretaria Municipal
de Assistência e Desenvolvimento Social – SMAS: Dia 10 junho de 2014, às 14h00;
VI – Data da realização da Assembléia de Eleição junto ao Serviço de Convivência e Fortalecimentos de
Vínculos – PROJOVEM , localizado à Av Santos Dumont, s/nº-  Centro – Capão Bonito/SP: Dia 27 junho de
2014, às 19h00 às 20h30;
VII –  Data da Posse dos novos Conselheiros: Dia 07 de  julho de 2014, às 09h00, com local a ser definido.
Artigo 2º - Normatiza os procedimentos a serem adotados para Eleição da representação da Sociedade Civil no
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Artigo 3º - A Eleição para a escolha dos representantes da Sociedade Civil, junto ao CMDCA, será realizada
de forma direta, com escrutínio secreto.
Artigo 4º - O Processo Eleitoral será organizado e conduzido pelo CMDCA, composta por 04  (quatro)
representantes do Poder Público e 04 (quatro) representantes da Sociedade Civil.
Artigo 5º - Deverá ser garantida por todos os meios democráticos a lisura do Pleito Eleitoral, assegurando
condições de igualdade a todos os concorrentes durante o Processo Eleitoral.
Artigo 6º - A Eleição será realizada no prazo estabelecido no Artigo 1º, Inciso VI.
Artigo 7º - O Mandato dos Eleitos terá duração de 02 (dois) anos a contar da posse com direito à reeleição por
igual período.
§ Único – A função do membro de Conselho é considerada de interesse público relevante e não remunerado.
Artigo 8º - A Posse dos Eleitos deverá ocorrer no prazo estabelecido no Artigo 1º, Inciso VII.
Artigo 9º - O Resultado da Eleição será divulgado imediatamente após a apuração.
Artigo 10º - A Ficha para Inscrição de Candidatura deverá ser entregue em 1 via  no prazo e local estabelecido
no Artigo 1º, Inciso I, acompanhada da cópia do Estatuto da Entidade, cópia da Ata de Eleição e Posse da atual
Diretoria, cópia do Comprovante de Inscrição CNPJ/MF e cópia do RG dos representantes indicados.
§ Único – As Fichas para Inscrição de Candidatura poderão ser retiradas junto à Secretaria Municipal de
Assistência e Desenvolvimento Social – SMAS, localizada à Rua Francisco Barreto, nº 1.054 – Centro – Capão
Bonito/SP, no horário das 14h00 às 17h00.
Artigo 11º - Só poderão concorrer às Eleições as Organizações Não Governamentais do município de Capão
Bonito, juridicamente constituídas e em funcionamento, envolvidas com a  defesa dos direitos da Criança e do
Adolescente.
Artigo 12º - Deverão votar obrigatoriamente 03 (três) representantes por Entidades Cadastradas no Conselho
Municipal  dos Direitos da Criança e do Adolescente, devidamente credenciadas.
§ 1º - O CMDCA fornecerá a cada Entidade cadastrada  ficha de credenciamento de eleitores;
§ 2º - As Fichas de Credenciamento de Eleitores deverão ser preenchidas pelas Entidades e deverão conter
assinatura do representante legal da Entidade e dos Eleitores indicados;
§ 3º - As Fichas de Credenciamento de Eleitores deverão ser devolvidas no prazo estabelecido no Artigo 1º,
Inciso IV, acompanhadas da cópia do RG dos eleitores indicados.
Artigo 13º - As Entidades que não preencherem as condições para a Eleição, terão suas candidaturas impug-
nadas pela Comissão Eleitoral, no prazo de 03 (três) dias úteis, após o encerramento do prazo das inscrições.
§ Único – A impugnação da Inscrição será notificada à Entidade interessada imediatamente, a qual terá 03 (três)
dias úteis a contar do recebimento para regularização da Inscrição ou apresentação de recurso.
Artigo 14º -  O  CMDCA convocará as Entidades concorrentes 02 (dois) dias antes da Eleição, para presen-
ciarem o Sorteio da Ordem que as Entidades tomarão na composição da Cédula Eleitoral.
Ar tigo 15º - O sigilo do Voto será assegurado mediante as seguintes providências:

I - Uso da cédula única, impressa, contendo o nome das entidades e seus representantes;
II -  O isolamento do eleitor em cabine indevassável para o ato de votar;
III –  Verificação da autenticidade da cédula eleitoral que deverá conter a rubrica dos membros da mesa eleitoral;
IV – Utilização de uma urna.
Artigo 16º - O Eleitor assinará o Livro de Ata da Eleição e receberá a Cédula rubricada por todos os membros
da Mesa Eleitoral.
§ 1º - O Eleitor não assinante colocará sua impressão digital no Livro de Ata da Eleição e seu nome será escrito
em letra de forma pelo secretário da Mesa;
§ 2º - O Eleitor que não apresentar Ficha Credencial, devidamente preenchida, assinada e no prazo estabele-
cido, não votará;
§ 3º - Cada Eleitor obrigatoriamente escolherá 04 (quatro) Entidades Candidatas, sob pena de nulidade do
voto.
Artigo 17º - Serão considerados nulos os votos cujas cédulas apresentarem qualquer sinal, rasura, palavras
além das impressas na cédula ou tenha sido assinalados nomes além do máximo ou mínimo permitido.
Artigo 18º - A Mesa Eleitoral será constituída de 01 (um) Presidente, 01 (um) Secretário e 02 (dois) Mesários,
que serão escolhidos entre os membros do Conselho, sendo 02 (dois) membros da Sociedade Civil e 02 (dois)
membros do Poder Público.
Artigo 19º - A Mesa Apuradora será constituída pelos membros da Mesa Eleitoral.
Ar tigo 20º - No Recinto de Votação, demarcado pela Comissão Eleitoral, só poderão permanecer os membros
da Comissão Eleitoral e o Eleitor durante o tempo necessário à Votação.
Artigo 21º - Fica proibido qualquer tipo de Propaganda que beneficie qualquer Entidade concorrente à Elei-
ção.
Ar tigo 22º - À hora determinada no edital para Encerramento da Votação, havendo no recinto eleitores a votar,
serão distribuídas senhas, prosseguindo os trabalhos até que o último eleitor vote.
Ar tigo 23º - Encerrados os Trabalhos de Votação, imediatamente iniciarão os Trabalhos de Apuração, na
presença de todos os membros efetivos do Conselho,  da Mesa Eleitoral, da Mesa Apuradora, dos Fiscais
credenciados pelas Entidades cadastradas no Conselho e demais pessoas presentes.
Artigo 24º - A Mesa Apuradora contará os votos retirados da Urna e conferirá com o total de assinaturas no
Livro de Ata da Eleição.
§ 1º - Conferido o número de cédulas com o número de assinaturas proceder-se-á à apuração;
§ 2º - Não havendo coincidência do número de cédulas com o número de assinaturas, fica a eleição anulada,
cabendo  ao Conselho  promover outra eleição no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da data da eleição
anulada.
Ar tigo 25º - Apurados os Votos, o Presidente da Mesa Eleitoral divulgará o resultado da Eleição.
§ 1º - Serão proclamados eleitos para o cargo de Conselheiro Titular os representantes das primeiras 04( quatro)
Entidades que obtiverem maior número de votos, em ordem decrescente;
§ 2º - Serão proclamados eleitos para o cargo de Conselheiro Suplente os representantes das 04 (quatro)
Entidades subsequentes que obtiverem maior número de votos, em ordem decrescente;
§ 3º - Em caso de empate entre as Entidades candidatas mais votadas, será proclamado eleito o representante
da Entidade com maior tempo de atividade.
Artigo 26º - Qualquer recurso, com referência ao resultado da Eleição, deverá ser citado, verbalmente, ao
Conselho, imediatamente após a divulgação do mesmo.
§ Único – O recurso será examinado de imediato pelo Conselho, que de pronto dará a solução.
Artigo 27º - Os 04 (quatro) membros do Conselho, representantes do Poder Público, deverão ser indicados
pelo Prefeito do Município.
§ Único – Os Conselheiros representantes do Poder Público tomarão posse no Conselho, juntamente com os
Conselheiros representantes da Sociedade Civil.
Artigo 28º - O prazo do mandato do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – Gestão
2012/2014, ficará prorrogado até a Posse do Novo Conselho.

Artigo 29º - Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo Conselho Municipal dos Direitos .
Capão Bonito/SP,  30 de abril  de 2014.

Lucilei Araújo Guerra  - Presidente
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2014 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 08/2014
Objeto: Aquisição de materiais de limpeza, para uso nas escolas de Ensino Fundamental, Educação Infantil,
Creches, Central Alimentícia e Secretaria Municipal de Educação, deste Município, conforme especificações
constantes do anexo I.
Contratada: CARLOS EDUARDO GARCIA REFRIGERAÇÃO – EPP
        J.J.SOUTO ME
        JOFRAN COM PROD P/HIGIENIZAÇÃO LTDA  EPP
        MERSATE MERCADO SANTA TEREZINHA LTDA
        SUPER G DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTD
        FOX COMERCIAL DE PRODUTOS EM GERAL LTDA ME
        LEANDRO MARTINS VIEIRA ME
        LIG CLEAN COM. DE PROD. DE LIMP. HIG. ESCR. LTDA/E
        MANANCIAL C. DE AGUA MIN. E EMB. EM GERAL LTDA/ME
        MARIANO PRESTES FERRAZ NETO – ME
        PEDRO MAURO MACHADO DE ALMEIDA ME
O valor máximo estimado para a presente Ata de Registro de Preços é de R$ 1.357.115,50 (um milhão trezentos
e cinquenta e sete mil, cento e quinze reais e cinquenta centavos).
O PRAZO PARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata de Registro de Preços terá a duração
de 12 (doze) meses, sendo vedada a possibilidade da sua prorrogação.
Capão Bonito, 18 de março de 2014 – Dr. Júlio Fernando Galvão Dias – Prefeito Municipal
PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2013 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 35/2013
Objeto: Aquisição de cartuchos pretos e outros, para o Centro de Processamento de Dados, para a Secretaria
Municipal de Administração e Finanças, deste Município,  conforme especificações constantes do anexo I.
Contratada: WORLD PRINT SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA – ME
O valor máximo estimado para a presente Ata de Registro de Preços é de R$ 5.020,00 (cinco mil  e vinte reais).
O PRAZO PARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata de Registro de Preços terá a duração
de 12 (doze) meses, sendo vedada a possibilidade da sua prorrogação, conforme especificações constantes do
anexo I.
Capão Bonito, 17 de junho de 2013 – Dr. Júlio Fernando Galvão Dias – Prefeito Municipal
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2014 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 03/2014
Objeto: Aquisição de Aduelas de concreto, para utilização de pontes em estradas rurais, para a  Secretaria
Municipal de Obras, deste Município, conforme especificações constantes do anexo I.
Contratada: OLIVIAL INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA
O valor máximo estimado para a presente Ata de Registro de Preços é de R$ 274.920,00 (duzentos e setenta e
quatro reais, novecentos e vinte reais)
O PRAZO PARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata de Registro de Preços terá a duração
de 12 (doze) meses, sendo vedada a possibilidade da sua prorrogação.
Capão Bonito, 20 de fevereiro de 2014 – Dr. Júlio Fernando Galvão Dias – Prefeito Municipal.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2014 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 07/2014
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de lanches e salgados, para a  Secretaria  Municipal de Assis-
tência e Desenvolvimento Social, deste Município, conforme especificações constantes do anexo I.
Contratada: WILSON VIEIRA DE AQUINO – ME
O valor máximo estimado para a presente Ata de Registro de Preços é de R$ 112.093,30 (cento e doze mil,
noventa e três reais e trinta centavos)
O PRAZO PARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata de Registro de Preços terá a duração
de 12 (doze) meses, sendo vedada a possibilidade da sua prorrogação.
Capão Bonito, 25 de março de 2014 – Dr. Júlio Fernando Galvão Dias – Prefeito Municipal.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2014 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 09/2014
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de Medicamentos Constantes da RENAME, para reposição
do estoque do Almoxarifado da Farmácia, pertencentes à Secretaria  Municipal de Saúde, deste Município,
conforme especificações constantes do anexo I.
Contratada: AGLON MED.COM.REP.LTDA
                     ATIVA HOSPITALAR LTDA
                     CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
                    COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA.
                    DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA
                    DIMASTER COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA
                    DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO IMP. E EXP. LTDA
                    FRAGNARI DIST. DE MEDICAMENTOS LTDA
       FUTURA COMERCIO DE PROD MED HOSP LTDA ME
       MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA
O valor máximo estimado para a presente Ata de Registro de Preços é de R$ 430.279,80 (quatrocentos e trinta
mil, duzentos e setenta e nove reais e oitenta centavos)
O PRAZO PARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata de Registro de Preços terá a duração
de 12 (doze) meses, sendo vedada a possibilidade da sua prorrogação.
Capão Bonito, 26 de março de 2014 – Dr. Júlio Fernando Galvão Dias – Prefeito Municipal.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2014 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 10/2014
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de Medicamentos, para reposição do estoque do Almoxarifado
da Farmácia, pertencentes à Secretaria  Municipal de Saúde, deste Município, conforme especificações constan-
tes do anexo I.
Contratada: AGLON MED.COM.REP.LTDA
                     ATIVA HOSPITALAR LTDA
                     CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
                     COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA.
                     DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA
                     DIMASTER COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA
                     DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO IMP. E EXP. LTDA
        MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA
        ANBIOTON IMPORTADORA LTDA
        VALINPHARMA COMÉRCIO E REP. LTDA
O valor máximo estimado para a presente Ata de Registro de Preços é de R$ 441.596,90 (quatrocentos e
quarenta e um mil, quinhentos e noventa e seis reais, noventa centavos)
O PRAZO PARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata de Registro de Preços terá a duração
de 12 (doze) meses, sendo vedada a possibilidade da sua prorrogação.
Capão Bonito, 27 de março de 2014 – Dr. Júlio Fernando Galvão Dias – Prefeito Municipal.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 150/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2013 – Protocolado nº 1713/2014
CONTRATADA: ALINE LETICIA ZORZI
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios, produtos de limpeza e higiene pesso-
al, para uso na Casa Transitória, pertencente a Secretaria Municipal de Assistência Social, deste Município.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Sexta do instrumento contratual, que trata “DO PRA-
ZO” , prorrogando-se-lhe a vigência do contrato até 21 de abril de 2014, retroagindo seus efeitos a contar de
22/01/2014.
Data da assinatura: 26/03/2014.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 154/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2013 – Protocolado nº 1713/2014
CONTRATADA: ALINE LETICIA ZORZI
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios, produtos de limpeza e higiene pesso-
al, para uso na Casa Transitória, pertencente a Secretaria Municipal de Assistência Social, deste Município.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Sexta do instrumento contratual, que trata “DO PRA-
ZO” , prorrogando-se-lhe a vigência do contrato até 21 de abril de 2014, retroagindo seus efeitos a contar de
22/01/2014.
Data da assinatura: 26/03/2014.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 306/2010
PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2010 – Protocolado nº 0073/2014
CONTRATADA: CLINICA IMAGEM S/S LTDA
Objeto: Contratação de empresa para a realização de exames de tomografia para a Secretaria Municipal de Saúde
deste município, considerando o maior desconto sobre o preço máximo ao consumidor, da tabela oficial do SUS
- Sistema Único de Saúde.
CLÁUSULA  PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Segunda do instrumento contratual, que trata “DO VA-
LOR” , acrescentando-se-lhe R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), ao valor originário do contrato,
considerando o desconto de 0,5% (meio ponto percentual) proposto pela Contratada, perfazendo o valor de R$
247.000,00 (duzentos e quarenta e sete mil reais), já incluídos os impostos e eventuais despesas, o que se
constituirá para todos os efeitos, valor total deste Contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA: Prorroga-se até 30 de maio de 2014, o prazo para a execução dos serviços, a contar
de 01 de março de 2014.
Data da assinatura: 19/02/2014.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 321/2010
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2010 – Protocolado nº 532/2014
CONTRATADA: EMPRESA URBANA SANTO ANDRÉ LTDA
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, transporte de lixo domiciliar e operação
e manutenção de aterro sanitário, deste Município.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Segunda do Instrumento Contratual, que trata “DO
PREÇO E DAS MEDIÇÕES”, acrescentando-se-lhe o valor de R$ 99.315,40 (noventa e nove mil, trezentos
e quinze reais e quarenta centavos), perfazendo o valor de R$ 5.957.795,20 (cinco milhões, novecentos e
cinquenta e sete mil, setecentos e noventa e cinco reais e vinte centavos), já incluídos os impostos e eventuais
despesas, o que se constituirá para todos os efeitos, valor total deste Contrato.
Data da assinatura: 28/03/2014.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 188/2012
TOMADA DE PREÇO Nº 17/2012 – Protocolado nº 843/2014
CONTRATADA: EMPRESA URBANA SANTO ANDRÉ LTDA
Objeto: Contratação de empresa para realização dos serviços de construção de 01 (uma) Creche na Avenida José
Miguel Ferreira, s/nº, no Bairro Jardim Boa Esperança, para a Secretaria Municipal de Educação, deste Muni-
cípio.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Quinta do Instrumento Contratual, que trata “DO PRA-
ZO DE EXECUÇÃO” , prorrogando-se-lhe a vigência do contrato por 60 (sessenta) dias, retroagindo seus
efeitos a partir de 09 de fevereiro de 2014.
Data da assinatura: 19/02/2014.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 188/2012
TOMADA DE PREÇO Nº 17/2012 – Protocolado nº 2546/2014
CONTRATADA: EMPRESA URBANA SANTO ANDRÉ LTDA
Objeto: Contratação de empresa para realização dos serviços de construção de 01 (uma) Creche na Avenida José
Miguel Ferreira, s/nº, no Bairro Jardim Boa Esperança, para a Secretaria Municipal de Educação, deste Muni-
cípio.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Quinta do Instrumento Contratual, que trata “DO PRA-
ZO DE EXECUÇÃO” , prorrogando-se-lhe a vigência do contrato por 60 (sessenta) dias, a partir de 10 de abril
de 2014.
Data da assinatura: 7/04/2014.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 43/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2013 – Protocolado nº 1689/2014
CONTRATADA: ADEMIL  TORRESILHA
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de fornecimento de medicamentos emergenciais
inexistentes na Farmácia Municipal,  para  pronta e imediata  entrega mediante apresentação  individual de
receituário médico por pacientes em situação de carência no âmbito  do Município.
CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica alterada a Cláusula Sexta do instrumento contratual, que trata “DO PRA-
ZO” , até 22 de março de 2014.
Data da assinatura: 27/02/2014.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 60/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 19/2013 – Protocolado nº 9298/2013
CONTRATADA: BRUNO FERNANDO DE ALMEIDA  TALLARICO
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção e gerenciamento de conteúdo em
site/portal – Governo Municipal na web, endereço eletrônico www.capaobonito.sp.gov.br.
CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica alterada a Cláusula Segunda do instrumento contratual, que trata “DO
VALOR” , acrescentando-se-lhe o valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) ao valor originário do
contrato, perfazendo o valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), já incluídos os impostos e eventuais
despesas, o que se constituirá para todos os efeitos, valor total deste Contrato.
Data da assinatura: 25/11/2013.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 119/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2013 – Protocolado nº 2186/2014 e 2420/2014
CONTRATADA: POSTO ALPHA II LTDA
Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de combustível para abastecimento dos veículos oficiais no
bico da bomba, para as Secretarias Municipais, deste Município.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Primeira do instrumento contratual, que trata “DO
OBJETO”, realinhando-se-lhe o preço do item 01 – etanol, para o valor de R$ 2,099 (dois reais, nove centavos
e nove décimos), visando à manutenção do equilíbrio econômico financeiro, conforme demonstrado pela
Contratada, retroagindo seus efeitos a partir de 7 de março de 2014.
CLÁUSULA SEGUNDA – Fica alterada a Cláusula Segunda do instrumento contratual, que trata “DO VA-
LOR”, acrescentando-se-lhe a quantia de R$ 4.142,90 (quatro mil, cento e quarenta e dois reais e noventa
centavos) ao valor originário do contrato, perfazendo o valor de R$ 2.353.787,39 (dois milhões, trezentos e
cinquenta e três mil, setecentos e oitenta e sete reais e trinta e nove centavos), já incluídos os impostos e
eventuais despesas, o que se constituirá para todos os efeitos, valor total deste Contrato.
CLÁUSULA TERCEIRA : Fica alterada a Cláusula Sexta do instrumento contratual, que trata “DO PRA-
ZO” , alterando-se para 02 de setembro de 2014, o término da vigência contratual.
Data da assinatura:  08/04/2014.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 125/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 33/2013 – Protocolado nº 9532/2013
CONTRATADA: ECO RECICLE E SERVIÇOS LTDA – ME.
Objeto: Consiste na prestação de serviços de coleta de entulhos e correta destinação dos mesmos (reciclagem),
junto ao Cemitério Sagrado Coração de Jesus deste Município,  para a Secretaria Municipal de Obras.

CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica alterada a Cláusula Primeira do instrumento contratual, que trata “DO
OBJETO” , acrescentando-lhe o Cemitério São João Batista como ponto para coleta de entulhos, com o total
de 5 (cinco) caçambas em referido local, e 3 (três) caçambas junto ao Cemitério Sagrado Coração de Jesus, no
valor unitário de R$ 80,00 (oitenta reais) mensais para cada caçamba.

CLÁUSULA  SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Segunda do instrumento contratual, que trata “DO VA-
LOR” , acrescentando-se-lhe o valor de R$ 5.120,00 (cinco mil, cento e vinte reais) ao valor originário do
contrato, perfazendo o valor de R$ 7.230,00 (sete mil, duzentos e trinta reais) já incluídos os impostos e
eventuais despesas, o que se constituirá para todos os efeitos, valor total deste Contrato.
A despesa do contrato neste exercício correrá à conta do Código Funcional Programática: 15.452.0006.2019

(Continua na página 8)

Contratos
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/ Categoria Econômica: 3.3.90.39, do orçamento da Prefeitura do Município de Capão Bonito-SP.

CLÁUSULA TERCEIRA:  Fica alterada a Cláusula Sexta do instrumento contratual, que trata “DA VIGÊN-
CIA” , prorrogando-se-lhe por 08 (oito) meses a vigência do contrato, ou até o término do saldo contratual,
a contar de 3 de janeiro de 2014.
Data da assinatura:  14/03/2014.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 129/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2013 – Protocolado nº 1525/2014
CONTRATADA: COMERCIAL AGRÍCOLA VIA VERDE LTDA EPP
Objeto: Consiste na aquisição de 2065 m² de Geomembrana de pead 2mm (com instalação), piezômetros, 30.000
m² de grama esmeralda e 2.000 m² de manta Geotextil, para uso no Aterro Sanitário, pertencente à Secretaria
Municipal de Obras, deste Município.
CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica alterada a Cláusula Sexta do instrumento contratual, que trata “DO PRA-
ZO” , prorrogando-se-lhe por 09 (nove) meses a vigência do contrato, ou até o término do saldo contratual,
a contar de 04 de fevereiro de 2014.
Data da assinatura: 26/03/2014.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 148/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2013 – Protocolado nº 1713/2014
CONTRATADA: MASSACA TAKESHITA – ME
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de Gêneros Alimentícios, produtos de limpeza e higiene pes-
soal, para uso na Casa Transitória, pertencente a Secretaria Municipal de Assistência Social, deste Município.
CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica alterada a Cláusula Sexta do instrumento contratual, que trata “DO PRA-
ZO” , prorrogando-se-lhe a vigência do contrato até 21 de abril de 2014, retroagindo seus efeitos a contar de
22/01/2014.
Data da assinatura: 26/03/2014.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 149/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2013 – Protocolado nº 1713/2014
CONTRATADA: AÇOUGUE MINI MERCADO DOIS IRMÃOS LTDA – ME
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de Gêneros Alimentícios, produtos de limpeza e higiene pes-
soal, para uso na Casa Transitória, pertencente a Secretaria Municipal de Assistência Social, deste Município.
CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica alterada a Cláusula Sexta do instrumento contratual, que trata “DO PRA-
ZO” , prorrogando-se-lhe a vigência do contrato até 21 de abril de 2014, retroagindo seus efeitos a contar de
22/01/2014.
Data da assinatura: 26/03/2014.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 150/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2013 – Protocolado nº 1713/2014
CONTRATADA: ALINE LETICIA ZORZI
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de Gêneros Alimentícios, produtos de limpeza e higiene pes-
soal, para uso na Casa Transitória, pertencente a Secretaria Municipal de Assistência Social, deste Município.
CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica alterada a Cláusula Sexta do instrumento contratual, que trata “DO PRA-
ZO” , prorrogando-se-lhe a vigência do contrato até 21 de abril de 2014, retroagindo seus efeitos a contar de
22/01/2014.
Data da assinatura: 26/03/2014

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 151/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2013 – Protocolado nº 1713/2014
CONTRATADA: J.J. SOUTO – ME
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de Gêneros Alimentícios, produtos de limpeza e higiene pes-
soal, para uso na Casa Transitória, pertencente a Secretaria Municipal de Assistência Social, deste Município.
CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica alterada a Cláusula Sexta do instrumento contratual, que trata “DO PRA-
ZO” , prorrogando-se-lhe a vigência do contrato até 21 de abril de 2014, retroagindo seus efeitos a contar de
22/01/2014.
Data da assinatura: 26/03/2014.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 152/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2013 – Protocolado nº 1713/2014
CONTRATADA: PEDRO MAURO MACHADO DEALMEIDA – ME
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de Gêneros Alimentícios, produtos de limpeza e higiene pes-
soal, para uso na Casa Transitória, pertencente a Secretaria Municipal de Assistência Social, deste Município.
CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica alterada a Cláusula Sexta do instrumento contratual, que trata “DO PRA-
ZO” , prorrogando-se-lhe a vigência do contrato até 21 de abril de 2014, retroagindo seus efeitos a contar de
22/01/2014.
Data da assinatura: 26/03/2014.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 153/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2013 – Protocolado nº 1713/2014
CONTRATADA: LEANDRO MARTINS VIEIRA – ME
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de Gêneros Alimentícios, produtos de limpeza e higiene pes-
soal, para uso na Casa Transitória, pertencente a Secretaria Municipal de Assistência Social, deste Município.
CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica alterada a Cláusula Sexta do instrumento contratual, que trata “DO PRA-
ZO” , prorrogando-se-lhe a vigência do contrato até 21 de abril de 2014, retroagindo seus efeitos a contar de
22/01/2014.
Data da assinatura: 26/03/2014.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 154/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2013 – Protocolado nº 1713/2014
CONTRATADA: FOX COMERCIAL DE PRODUTOS EM GERAL LTDA – ME
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de Gêneros Alimentícios, produtos de limpeza e higiene pes-
soal, para uso na Casa Transitória, pertencente a Secretaria Municipal de Assistência Social, deste Município.
CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica alterada a Cláusula Sexta do instrumento contratual, que trata “DO PRA-
ZO” , prorrogando-se-lhe a vigência do contrato até 21 de abril de 2014, retroagindo seus efeitos a contar de
22/01/2014.
Data da assinatura: 26/03/2014

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 160/2013
TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2013 – Protocolado nº 2581/2014
CONTRATADA: PORT COM CONSTRUTORA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para realização de obras e serviços de pavimentação CBUQ e confecção de
guias e sarjetas extrusadas nas ruas: Eugênio Bento Chaves e Rua 25, na Vila Nova Capão Bonito, deste
Município.
CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica alterada a Cláusula Quinta do instrumento contratual, que trata “DO PRA-
ZO  DE EXUCUÇÃO” , prorrogando-se-lhe a vigência do contrato por 90 (noventa) dias, a partir de 09 de abril
de 2014.
Data da assinatura: 04/04/2014.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 191/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 69/2013 – Protocolado nº 1714/2014
CONTRATADA: MARIA  HELENA DE OLIVEIRA CAMPOS MEI
Objeto: Contratação de empresa para contratação de profissional para ministrar curso de corte e costura para
beneficiários dos serviços de proteção social básica – Programa Federal “Bolsa Família”, para a Secretaria
Municipal de assistência Social, deste Município.

CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica alterada a Cláusula Sexta do instrumento contratual, que trata “DO PRA-
ZO” , prorrogando-se-lhe a vigência do contrato até 30 de março de 2014, retroagindo seus efeitos a contar de
12/02/2014.
Data da assinatura: 20/03/2014.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 205/2013
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 55/2013 – Protocolado nº 275/2014
CONTRATADA: N P DA SILVA SENE- PAPELARIA – ME
Objeto:  Contratação de empresa para aquisição de materiais de escritório, gêneros alimentícios, higiene e
limpeza, para reposição de estoque do almoxarifado central, para a Secretaria de Administração e Finanças, deste
Município.
CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica alterada a Cláusula Primeira do instrumento contratual, que trata “DO
OBJETO” , alterando-se-lhe o preço do item 143 para R$ 12,50 (doze reais e cinquenta centavos), à titulo de
reequilíbrio econômico financeiro, conforme demonstrado pela requisitante.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Segunda do instrumento contratual, que trata
“DO VALOR ”, acrescentando-se-lhe o valor de R$ 3.916,80 (três mil, novecentos e dezesseis reais e oitenta
centavos), ao valor originário do contrato, perfazendo o valor de R$ 32.075,14 (trinta e dois mil e setenta e
cinco reais e quatorze centavos), já incluídos os impostos e eventuais despesas, o que se constituirá para
todos os efeitos, valor total deste Contrato.
Data da assinatura: 18/02/2014.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 277/2013
TOMADA DE PREÇOS Nº 29/2013 – Protocolado nº 2523/2014
CONTRATADA: PORT CON CONSTRUTORA LTDA
Objeto:  Contratação de empresa para realização de obras e serviços de pavimentação CBUQ e confecção de
guias e sarjetas extrusadas na Rua Carmelo Lima Fim, Bairro Nova Capão Bonito, neste Município.
CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica alterada a Cláusula Quinta do instrumento contratual, que trata “DO PRA-
ZO  DE EXUCUÇÃO” , prorrogando-se-lhe a vigência do contrato por 90 (noventa) dias, retroagindo seus
efeitos a partir de 01 de abril de 2014.
Data da assinatura: 04/04/2014.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 296/2013
TOMADA DE PREÇOS Nº 31/2013 – Protocolado nº 1192/2014
CONTRATADA: CONSTRÓI LTDA EPP
Objeto: Contratação de empresa para a execução de serviços e mão de obra de pintura, calçada e forro para a obra
de construção de 34 Unidades Habitacionais no Bairro Boa Esperança, para a Secretaria Municipal de Plane-
jamento, deste Município.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Segunda do instrumento contratual, que trata “DO PREÇO
E DAS MEDIÇÕES”,  acrescentando-se-lhe o valor de R$ 14.649,37 (quatorze mil, seiscentos e quarenta e
nove reais e trinta e sete centavos), ao valor originário do contrato, perfazendo o valor de R$ 115.370,58
(cento e quinze mil, trezentos e setenta reais e cinquenta e oito centavos), já incluídos os impostos e eventuais
despesas, o que se constituirá para todos os efeitos, valor total deste Contrato.
Data da assinatura: 24/03/2014.

TERMO DE ADIT AMENT O A ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N° 11/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2013 – Protocolado nº 678/2014
CONTRATADA: LEANDRO MARTINS VIEIRA – ME
Objeto:
CLÁUSULA PRIMEIRA  - Este instrumento tem por objeto retificar o valor relativo ao item 04 – Biscoito
Água e Sal, constante da Ata de Registro de Preços n° 11/2013, realinhando-se em 6% (seis por cento) o valor
originalmente registrado, a título de reequilíbrio econômico financeiro.

Onde se lê:
Empresa: LEANDRO MARTINS VIEIRA ME

(Continua na página 9)

Leia-se:
Empresa: LEANDRO MARTINS VIEIRA ME
CLÁUSULA SEGUNDA  - Permanecem inalteradas e ratificadas as demais condições da Ata de Registro de
Preços.
Data da assinatura: 26/03/2014.
Contrato nº 135/2014
TOMADA DE PREÇOS N° 04/2014
Contratada: SOUZA PEDRO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa para construção de 01 Unidade Básica de Saúde, no Jardim Alvorada (Rua
Emídio Pucci Filho), para a Secretaria Municipal de Planejamento, desta Municipalidade.
Valor Global: R$ 506.053,06 (quinhentos e seis mil e cinquenta e três reais e seis centavos).
Vigência: 06 (seis) meses.
Data de Assinatura: 16/04/2014.
Contrato nº 136/2014
TOMADA DE PREÇOS N° 06/2014
Contratada: SOUZA PEDRO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa para construção e cobertura da quadra e de 02 salas de aula para Educação
Infantil, na E.M. “João Laurindo da Silva”, localizada no Bairro Ana Benta, para a Secretaria Municipal de
Educação, desta Municipalidade.
Valor Global: R$ 805.616,56 (oitocentos e cinco mil, seiscentos e dezesseis reais e cinquenta e seis centavos).
Vigência: 08 (oito) meses.
Data de Assinatura: 16/04/2014.
Contrato nº 137/2014
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 01/2014
Contratada: PERFEITA PROJETO E CONSTRUÇÃO LTDA EPP.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de mão de obra e matérias para a produção
de empreendimento denominado Capão Bonito “H” com 266 (duzentos e sessenta e seis) unidades habitacionais
(02 dormitórios), tipologia TI 24A, para a Secretaria Municipal de Planejamento, deste Municipio.
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(Continuação da página 8)
Valor Global: R$ 19.196.766,34 (dezenove milhões, cento e noventa e seis mil setecentos e sessenta e seis reais
e trinta e quatro centavos).
Vigência: 43 (quarenta e três) meses.
Data de Assinatura: 16/04/2014.
Contrato nº 156/2014
DISPENSA DELICITAÇÃO N° 41/2014
Contratada: FERNANDO MARTINS NETO.
OBJETO: Contratação de empresa com atuação na área de Psicologia, para prestação de serviços junto aos
adolescentes em cumprimento de Medida Socioeducativa de Liberdade assistida, encaminhados ao CREAS,
para a Secretaria Municipal de Assistência Social, deste Município.
Valor Global: R$ 30.800,00 (trinta mil e oitocentos reais).
Vigência: 11 (onze) meses.
Data de Assinatura: 23/04/2014
LICITAÇÕES/HOMOLOGAÇÕES
REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2014
Vistos, etc...
O Pregoeiro Municipal ADJUDICOU os itens nº 02, 04 e 22, com proposta no valor global de R$ 34.425,00
(trinta e quatro mil e quatrocentos e vinte e cinco reais), a empresa licitante SUPER G DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS L TDA, o item nº 10, com a proposta no valor global de R$ 14.180,00
(quatorze  mil e cento e oitenta reais), a empresa licitante AÇOUGUE E MINI MERCADO DOIS IRMÃOS
LTDA/ME, os itens nº 29, 34 e 38  com a proposta no valor global de R$ 262.800,00 (duzentos e sessenta e
dois mil e oitocentos reais), a empresa licitante ALNUTRI ALIMENT O LTDA, os itens nº 35, 36 e 37, com
a proposta no valor global de R$ 70.650,00 (setenta mil e seiscentos e cinquenta reais), a empresa licitante
ROGÉRIO ZERBINA TTI SOROCABA EIRELI/EPP, os itens nº 05, 06, 08, 13, 15, 20, 21 e 25, com a
proposta no valor global de R$ 219.575,00 (duzentos e dezenove mil e quinhentos e setenta e cinco reais),
a empresa licitante COMERCIAL  JOÃO AFONSO LTDA, os itens nº 17, 18, 19, 23 e 33,   com a proposta no
valor global de R$ 70.790,00 (setenta mil e setecentos e noventa reais), a empresa licitante NUTRICIONALE
COMÉRCIO DE ALIMENT OS LTDA, os itens nº 26, 28, 31 e 32, com a proposta no valor global de R$
398.400,00 (trezentos e noventa e oitomil e quatrocentos reais), a empresa licitante CRIALIMENTO IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO L TDA, os itens nº 01, 03, 11, 12, 14 e 16, com a proposta no valor global de R$
143.180,00 (cento e quarenta e três mil e cento e oitenta reais),  a empresa licitante ATACADÃO FARTURA
DISTRIBUIDORA  LTDA, os itens nº 27 e 30, com a proposta no valor global de R$ 204.000,00 (duzentos
e quatro mil reais), a empresa licitante BIOTEC INDÚSTRIA  E COMÉRCIO DE ALIMENT OS LTDA e
o item nº 09 restou FRACASSADO.
Em consequência HOMOLOGO , para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pelo Pregoeiro,
juntamente com a Equipe de Apoio do PP nº 17/2014.
Capão Bonito, 28 de abril de 2014.

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2014 – REGISTRO DE PREÇOS

Vistos, etc...

O Pregoeiro Municipal ADJUDICOU os itens nº 03, 07, 16 e 17, com proposta no valor global de R$ 157.288,00
(cento e cinquenta e sete mil e duzentos e oitenta e oito reais), a empresa licitante EMPÓRIO HOSPITALAR
COMÉRCIO DE PRODUTOS CIRÚRGICOS HOSPITALAR L TDA, os itens nº 01, 02, 04, 05, 06, 08, 12,
13 e 14, com a proposta no valor global de R$ 180.998,00 (cento e oitenta mil novecentos e noventa reais),
a empresa licitante ROGÉRIO ZERBINA TTI SOROCABA EIRELI/EPP, o item nº 09, com a proposta no
valor global de R$ 10.560,00 (dez mil e quinhentos e sessenta reais), a empresa licitante LEANDRO MARTINS
VIEIRA/ME, os itens nº 10 e 15, com a proposta no valor global de R$ 24.409,50 (vinte e quatro mil,
quatrocentos e nove reais e cinquenta centavos), a empresa licitante CM HOSPITALAR L TDA, os itens nº
20, 21 e 22, com a proposta no valor global de R$ 27.460,00 (vinte e sete mil e quatrocentos e sessenta reais),
a empresa licitante POLAR FIX INDÚSTRIA  E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALAR L TDA e os
itens nº 11, 18 e 19,  com a proposta no valor global de R$ 57.950,00 (cinquenta e sete mil, novecentos e
cinquenta reais), a empresa licitante SAMAPI PRODUTOS HOSPITALALRES L TDA.
Em consequência HOMOLOGO , para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pelo Pregoeiro,
juntamente com a Equipe de Apoio do PP nº 22/2014.
Capão Bonito, 25 de abril de 2014

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2014 – REGISTRO DE PREÇOS.

Vistos, etc...

O Pregoeiro Municipal ADJUDICOU o item nº 01, 02, 03, 07, 08, 10 e 12,com proposta no valor global de
R$ 30.519,00 (trinta mil e quinhentos e dezenove reais), a empresa licitante SAMUEL ANTUNES PEREI-
RA/ME e os itens nº 04, 05, 06, 09, 11, 13, 14 e 15,  com proposta no valor global de R$ 38.870,00 (trinta e
oito mil, oitocentos e setenta reais), a empresa licitante VOYAGE COMÉRCIO DE PNEUS LTDA/ME

Em consequência HOMOLOGO , para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pelo Pregoeiro,
juntamente com a Equipe de Apoio do PP nº 24/2014.
Capão Bonito, 29 de abril de 2014.

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2014 – REGISTRO DE PREÇOS.

Vistos, etc...

O Pregoeiro Municipal ADJUDICOU o item nº 06, com proposta no valor global de R$ 2.322,00 (dois mil
e trezentos e vinte e dois reais), a empresa licitante CARLOS EDUARDO GARCIA REFRIGERAÇÃO/
EPP, os itens nº 04 e 07,  com proposta no valor global de R$ 3.323,00 (três mil, trezentos e vinte e três reais),
a empresa licitante MÁRIO AUGUSTO SILVA PEREIRA/EPP, e os itens nº 01, 02, 03 e 05, restaram DESER-
TOS.

Em consequência HOMOLOGO , para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pelo Pregoeiro,
juntamente com a Equipe de Apoio do PP nº 25/2014.
Capão Bonito, 29 de abril de 2014.

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2014

Vistos, etc...

O Pregoeiro Municipal ADJUDICOU o item nº 20, com proposta no valor global de R$ 37.250,00 (trinta e
sete mil e duzentos e cinquenta reais), a empresa licitante AÇOUGUE E MINI MERCADO DOIS IRAMÃOS
LTDA/ME, os itens nº 17 e 18, com a proposta no valor global de R$ 189.000,00 (cento e oitenta e nove mil
reais), a empresa licitante ADALBER TO KAZUO MIY ADA/ME, os itens nº 01, 03, 04, 06 E 22, com a
proposta no valor global de R$ 156.375,00 (cento e cinquenta e seis mil e trezentos e setenta e cinco reais),
a empresa licitante GANIKO & MIGUEL  LTDA/EPP, os itens nº 10, 11, 12, 13, 14 e 21, com a proposta no
valor global de R$ 139.556,00 (cento e trinta e nove mil e quinhentos e cinquenta e seis reais), a empresa
licitante DIMAS TADEU FERREIRA DE ALMEIDA/ME e o item nº 09,  com a proposta no valor global de
R$ 62.300,00 (sessenta e dois  mil e trezentos reais), a empresa licitante BRASIL CITRUS INDÚSTRIA E
COMÉRCIO L TDA, os itens nº 02, 05, 07 e 08, restaram FRACASSADOS e os itens nº 15, 16, e 19, restou
DESERTO.

Em consequência HOMOLOGO , para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pelo Pregoeiro,
juntamente com a Equipe de Apoio do PP nº 34/2014.
Capão Bonito, 30 de abril de 2014.

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2014 – REGISTRO DE PREÇOS.

Vistos, etc...

O Pregoeiro Municipal ADJUDICOU o item nº 01, com proposta no valor global de R$ 502.800,00 (qui-
nhentos e dois mil e oitocentos reais), a empresa licitante 4R SISTEMAS & ASSESSORIA LTDA.

Em consequência HOMOLOGO , para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pelo Pregoeiro,
juntamente com a Equipe de Apoio do PP nº 36/2014.
Capão Bonito, 29 de abril de 2014.

REF: CARTA CONVITE Nº 03/2014

Vistos, etc...

ADJUDICO  o objeto do presente certame, com proposta no valor global de R$ 22.610,00 (vinte e dois mil,
seiscentos e dez reais), a empresa licitante DIEGO FERNANDO FOGAÇA/ME.

Em consequência HOMOLOGO , para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pela Comissão Per-
manente de Licitações da CC nº 03/2014.
Capão Bonito, 25 de abril de 2014.

Dr. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
 - - PREFEITO MUNICIPAL -

LICITAÇÕES/HOMOLOGAÇÕES

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2014 – REGISTRO DE PREÇOS.

Vistos, etc...

O Pregoeiro Municipal ADJUDICOU o item nº 01, com proposta no valor global de R$ 56.450,00 (cinquenta
e seis mil e quatrocentos e cinquenta reais), a empresa licitante WHITE MARTINS.

Em consequência HOMOLOGO , para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pelo Pregoeiro,
juntamente com a Equipe de Apoio do PP nº 09/2014.

Capão Bonito, 14 de março de 2014.

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2014 – REGISTRO DE PREÇOS.

Vistos, etc...

O Pregoeiro Municipal ADJUDICOU o item nº 01, com proposta no valor global de R$ 3.900,00 (três mil
e novecentos reais), a empresa licitante ALINE LETICIA ZÓRZI/EPP e os itens nº 02, 03 e 04,  com proposta
no valor global de R$ 8.830,20 (oito mil oitocentos e trinta reais e vinte centavos), a empresa licitante
JUCÉLIA  CASTANHO PEDRAS DE OLIVIERA/ME

Em consequência HOMOLOGO , para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pelo Pregoeiro,
juntamente com a Equipe de Apoio do PP nº 10/2014.

Capão Bonito, 17 de março de 2014.
Dr. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS

- PREFEITO MUNICIPAL -
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RETIFICAÇÃO DE EDIT AL

Na publicação datada de 25/04/2014 da  TOMADA DE PREÇO Nº 15/2014
Onde se lê: 04/06 às 14:00 hrs, leia – se: 22/05/2014 às 09:00.

Capão Bonito, 30 de abril de 2014.

Dr. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
- Prefeito Municipal –

ABERTURA DE LICIT AÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 03/2013 – Contratação de empresa para as
obras de pavimentação asfáltica, recapeamento, drenagem, guias e sarjetas,
calçadas/passeio público em ruas diversas deste Município, para a Secreta-
ria de Planejamento, que será regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas altera-
ções posteriores, bem como previsto no Edital e seus Anexos. O encerramento
(protocolização dos envelopes nº 01 e 02) dar-se á na data de 23 de junho , até
às 09:00 horas.

TOMADA DE PREÇO Nº 18/2014 – Contratação de empresa para realização
de serviços de Proteção da Quadra e Janelas do Antigo Capão Bonito Clube ,
para a Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações constantes
dos Anexos pertencentes ao presente instrumento convocatório. O encerra-
mento (credenciamento e entrega dos envelopes): 10 de junho, às 09:00 ho-
ras.

TOMADA DE PREÇO Nº 19/2014 – Contratação de Empresa para reforma
do telhado, forro, instalações elétricas da cozinha da E.M. Monsenhor Pedro
José Vieira, para a Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações
constantes dos Anexos pertencentes ao presente instrumento convocatório.
O encerramento (credenciamento e entrega dos envelopes): 10 de junho, às
14:00 horas .

PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2014 – Aquisição de 01 motoniveladora , para
a Secretaria Municipal de Planejamento, deste Município, conforme
especificação constante do anexo I – Termo de Referência, do presente instru-
mento convocatório. O encerramento (credenciamento e entrega dos envelo-
pes): 14 de maio de 2014, às 14 :00 horas.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2014 – Aquisição de gêneros alimentícios ,
para a Secretaria Municipal de Educação, deste Município, conforme
especificação constante do anexo I – Termo de Referência, do presente instru-
mento convocatório. O encerramento (credenciamento e entrega dos envelo-
pes): 11 de junho de 2014, às 09:00 horas.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2014 – Aquisição de 70 (setenta) lixeiras em
aço galvanizado com cesto , para a Secretaria Municipal de Planejamento, des-
te Município, conforme especificação constante do anexo I – Termo de Refe-
rência, do presente instrumento convocatório. O encerramento (credenciamento
e entrega dos envelopes): 11 de junho de 2014, às 14 :00 horas.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2014 – Contratação de Corretora de Seguros
para os veículos da Secretaria Municipal de Educação, deste Município, con-
forme especificação constante do anexo I – Termo de Referência, do presente
instrumento convocatório. O encerramento (credenciamento e entrega dos
envelopes): 13 de junho de 2014, às 09 :00 horas.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2014 – Contratação de empresa para presta-
ção de serviços de consultoria, assessoria técnica (acompanhamentos de pro-
jetos/processo, requerimentos/solicitações) junto as instituições federais e
estrangeiras em Brasília (DF) , para a Secretaria Municipal de Planejamento,

deste Município, conforme especificação constante do anexo I – Termo de
Referência, do presente instrumento convocatório. O encerramento
(credenciamento e entrega dos envelopes): 13 de junho de 2014, às 14 :00
horas.

PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2014 – Aquisição
de tonners e cartuchos para as impressoras das Unidades Escolares e setores
administrativos, pertencentes à Secretaria Municipal de Educação, deste Mu-
nicípio, conforme especificação constante do anexo I – Termo de Referência,
do presente instrumento convocatório. O encerramento (credenciamento e
entrega dos envelopes): 16 de junho de 2014, às 09 :00 horas.

PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº 48/2014 – Aquisição
de produtos eletroeletrônicos , para a Secretaria Municipal de Educação, des-
te Município, conforme especificação constante do anexo I – Termo de Refe-
rência, do presente instrumento convocatório. O encerramento (credenciamento
e entrega dos envelopes): 16 de junho de 2014, às 14 :00 horas.

PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº 49/2014 –
Contratação de empresa para prestação dos serviços de lavagem, conservação
e higienização dos veículos utilizados no Transporte Escolar da Secretaria
Municipal de Educação, deste Município, conforme especificação constante
do anexo I – Termo de Referência, do presente instrumento convocatório. O
encerramento (credenciamento e entrega dos envelopes): 18 de junho de 2014,
às 09 :00 horas.

PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº 50/2014 – Aquisição
de sacos de lixo 100 litros, pá de lixo e carrinhos para coleta de lixo, para a
Secretaria Municipal de Obras, deste Município, conforme especificação cons-
tante do anexo I – Termo de Referência, do presente instrumento convocatório.
O encerramento (credenciamento e entrega dos envelopes): 18 de junho de
2014, às 14 :00 horas.
Edital e melhores informações mediante o recolhimento da taxa de R$ 10,00
(dez reais)  através de guia de arrecadação, no Setor de Licitações, sita o Paço
Municipal localizado à Rua Nove de Julho, nº690, Centro, ou pelo Tel: (15)
3543-9900 – ramal 9936, de segunda a sexta-feira, das 09:00 às 11:00hs e das
13:00 às 16:00hs ou através do e-mail: editalcapaobonito@gmail.com . Capão
Bonito-SP, 30 de abril de 2014.

Dr. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS
- Prefeito Municipal –

DISPENSA DE LICIT AÇÃO N.º 40/2014
RATIFICO e homologo a Dispensa de Licitação n.º 40/2014, confeccionada em
conformidade com os artigos 24, inc. IV e 26 “caput” da Lei Federal n.º 8666/
1993, para aquisição emergencial de produtos alimentícios, para preparo da
merenda escolar, visando atendimento aos alunos da rede municipal e estadu-
al de ensino, deste Município, junto as empresas: MASSACA TAKESHITA –
ME, CNPJ 46.884.136/0001-02, no valor de R$ 15.475,65 (quinze mil, quatrocen-
tos e setenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos); ADALBERTO KAZUO
MIYADA – ME, CNPJ 07.043.186/0001-05, no valor de R$ 54.500,00 (cinquenta
e quatro mil, quinhentos reais); COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA, CNPJ
53.437.315/0001-67, no valor de R$ 13.312,00 (treze mil, trezentos e doze reais);
CRIALIMENTOS INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ 00.636.372/0001-
09, no valor de R$ 6.388,00 (seis mil, trezentos e oitenta e oito reais); ANN
TSUNEMATSU TAKESHITA ME, CNPJ 09.239.869/0001-68, no valor de R$
11.316,40 (onze mil, trezentos e dezesseis reais e quarenta centavos); BIOTEC
INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ 05.906.781/0001-
00, no valor de R$ 21.600,00 (vinte e um mil, seiscentos reais); FRIDEL
FRIGORIFICO INDUSTRIAL E COMERCIO DE ALIMENTOS, CNPJ 70.992.359/
0003-30, no valor de R$ 12.650,00 (doze mil, seiscentos e cinquenta reais); JBS
AVES LTDA, CNPJ 08.199.996/0050-04, no valor de R$ 70.171,86 (setenta mil,
cento e setenta e um reais e oitenta e seis centavos), conforme processo 2578/
2014. Capão Bonito, 22 de abril de 2014. Dr. Julio Fernando Galvão Dias -
Prefeito
Razão Social                                                                             Valor Adjudicado
FRIDEL FRIGORIFICO INDUSTRIAL DEL REY LTDA    12.650,00

                                                                                             70.171,86
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Abertura da III Copa Poder Executivo
acontece nesta sexta-feira

FUTSAL – Começa nesta sexta-feira,
02 de maio, a partir das 19 horas, mais
um grande campeonato de futsal em
Capão Bonito.
Com participação de 30 equipes divi-
das em 6 grupos – A, B, C, D, E e F -
acontecerá no Ginásio Poliesportivo
“Profº. José Elias de Proença”, a ro-
dada de abertura da III Copa Poder
Executivo de Futsal.
Segundo a Secretaria de Cultura, Es-
porte e Turismo, organizadora da
competição, é obrigatório a presença
de cinco atletas uniformizados por
equipe para solenidade de abertura.
Outro alerta as equipes participantes,
em caso de WO, o time ficará
suspenso de qualquer evento espor-
tivo promovido pela Prefeitura Muni-
cipal de Capão Bonito pelo período
de 01 ano.
A primeira rodada terá os seguintes
jogos:
19 horas B. Vista /Padaria FerrazX Botafogo / V. Maria
20 horas Retífica Shekina/Paulinho X Liverpool
21horas Quem Viu Viu X Funilense
Na próxima quarta-feira, 07 de maio
acontece a segunda rodada com os
seguintes partidas:
19 horas Santa Rosa X Grêmio  Bela Vista
20 horas Vila Maria  X Lazio
21 horas BlueLays BlueLays X União das Vilas

Equipes e grupos da III Copa Poder Executivo

Via Rápida Emprego disponibiliza
120 vagas para Capão Bonito

VIA  RÁPIDA  - O Via
Rápida Emprego está
disponibilizando 120 vagas para
cursos de qualificação profissio-
nal para pessoas residentes em
Capão Bonito. Esse é um projeto
desenvolvido pelo Governo do

Estado de São Paulo em parceria
com a Prefeitura Municipal.

O objetivo do programa é
oferecer capacitação profissional
para que as pessoas se qualifi-
quem e se preparem para ser
inserida no mercado de trabalho.

As aulas são presenciais e de cur-
ta duração.

Os interessados podem op-
tar por um desses cursos: Eletri-
cista de Veículos Automotores;
Operador de Máquinas Agrícolas,
Mecânico de Direção e Freios e
Garçom.

Todo aluno matriculado tem
direito a um auxílio mensal de:

Transporte: R$ 150,00
Alimentação: R$ 100,00
Bolsa-auxílio: R$ 210,00
Total: R$ 460,00
Conforme a Secretaria de

Assistência e Desenvolvimento
Social, provavelmente as aulas
acontecerão na ETEC e/ou
FATEC.

As inscrições devem ser
feitas pelo site:
www.viarapida.com.br, onde o

usuário deve preencher o formu-
lário com os dados solicitados.

Para se inscrever, o candi-
dato deve possuir idade mínima de
16 anos, ser alfabetizado e residir
em Capão Bonito.

Caso exceda o limite máxi-
mo de inscritos, os critérios para
seleção serão: desempregados,
maior idade, menor escolaridade
e mulheres que são arrimo de fa-
mília.

Não há uma data prevista

para fechamento de cada turma

e, assim que os trabalhos de sele-

ção forem concluídos, os classifi-

cados serão comunicados, por

email ou via correio, sobre a data

de início do curso e o local onde

acontecerão as aulas.
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Secretaria de Assistência e
Desenvolvimento Social entrega

certificados para bolsistas do PEAD
QUALIFICAÇÃO - A

Secretaria de Assistência e De-
senvolvimento Social de Capão
Bonito, através do CREAS (Cen-
tro de Referência Especializado de
Assistência Social) entregou na
manhã da última segunda-feira, 28/
04, certificados para 65 bolsistas
do Programa Emergencial de Au-
xílio Desemprego (PEAD), que
concluíram os cursos de marketing
pessoal e orçamento familiar.

Os cursos foram ministra-
dos pelos professores Emerson
Tomas de Oliveira e Nadia
Rodrigues de Queiroz.

Autoridades municipais es-
tiveram presentes na entrega dos
certificados, realizado no Centro
Dia do Idoso.

A coordenação do CREAS,
destacou a importância da qualifi-
cação profissional para a
reinserção no mercado de traba-
lho.

“Buscamos sempre
oportunizar atividades que resul-
tem em renda e melhor qualidade
de vida às famílias”, destacou o
CREAS.

A prefeitura e a Secretaria
de Assistência Social destacaram
as ações voltadas a geração em-
prego e renda no município e anun-
ciaram novos cursos do Via Rápi-
do Emprego voltados também a
qualificação profissional.

“Ao contrário da realidade
de antigamente, quando havia
muitos profissionais para poucas
vagas, hoje o mercado de traba-
lho está tendo muitas vagas, po-
rém poucos profissionais prepara-
dos perante as exigências das
empresas. Por isso a prefeitura de
Capão Bonito em parceria com os
governos estadual e federal está
investindo em cursos de qualifi-
cou”, destacou a Administração
Municipal. Entrega de certificados para bolsistas do PEAD no Centro Dia do Idoso
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Os contribuintes poderão pagar os tributos em cota única com 20% de desconto
até o dia 09 de maio

IPTU 2014 – A Secreta-
ria de Finanças através do Setor
de Rendas/Tributação começou a
entrega dos carnês de IPTU (Im-
posto Predial e Territorial Urba-
no) e I.S.S.Q.N. (Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza).

Houve um atraso na elabo-
ração dos carnês devido aos pro-
cessos de recadastramento e
georrefenciamento que não eram
realizados há mais de 15 anos no
município.

O georreferenciamento
possibilitou uma atualização
cadastral dos imóveis e junto ao
IPTU 2014 foi anexado um comu-
nicado constando a área construída
através de foto de satélite e de-
mais melhorias no imóvel e tam-
bém o valor venal atualizado dos
imóveis.

Prazo de pagamento
prorrogado – Os contribuintes
poderão pagar os tributos em cota
única com 20% de desconto até o

dia 09 de maio e/ou a primeira
parcela sem acréscimo e paga-
mento da 2ª parcela para o dia 30
de maio, conforme o decreto nº.
035/2014.

    Para viabilizar o
georreferenciamento foi contrata-
da através de concorrência públi-
ca (nº. 01/2013) a empresa
GEODADOS Serviços Aéreos
especializados da cidade de São
José do Rio Preto.

A administração municipal
investiu R$ 699.656,80 no proces-
so que vai alavancar a arrecada-
ção tributária no município.

“Foi feito um amplo proces-
so de digitalização de todos os bo-
letins de informação cadastral imo-
biliário da Prefeitura, que tiveram
os projetos aprovados. O trabalho
teve a finalidade de atualizar o ca-
dastro da Prefeitura, melhorar o
sistema de fiscalização e subsidi-
ar a administração para prestar in-
formações aos técnicos das áre-

Setor de Rendas/Tributação da prefeitura começou a entrega de carnês

as e pessoas interessadas nos ne-
gócios imobiliários da cidade. A
partir deste ano será possível dar
informações precisas de todas as
áreas da cidade”, explicou a Se-
cretaria de Finanças.

Conforme informações do
Setor de Tributação, a cidade pos-
sui mais de 19 mil imóveis e o
georreferenciamento foi funda-
mental para uma revisão de todos
os cadastros e obtenção de infor-
mações importantes sobre as pro-
priedades.

    A GEODADOS
disponibilizou ainda dois softwares
para a prefeitura no processo de
georreferenciamento.

A meta também da prefei-
tura é unificar informações entre
Secretaria de Planejamento, Se-
tor de Tributação e demais seto-
res para melhorar os resultados do
recadastramento imobiliário.

Futuramente, o objetivo
também é disponibilizar online os

dados captados para os profissio-
nais da área e para toda a popula-
ção.

Carnês de IPTU e ISSQN
estão sendo entregues
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Parceria entre prefeitura e Sabesp
viabiliza ampliação de rede de esgoto

próximo a área central

SANEAMENTO – Mes-
mo muito próximo da área central
de Capão Bonito, ainda há regi-
ões que não tem acesso a rede de
esgoto.

A prefeitura de Capão Bo-
nito ampliou as parcerias com a
Sabesp para solucionar esses pro-
blemas que já duram décadas.

Na manhã da última terça-
feira, 29/04, representantes do
Executivo Municipal se reuniram
com moradores para anunciar e
assinar a transferência de recur-

sos para ampliação de mais de 280
metros de rede de esgoto.

O investimento será de
mais de R$ 28 mil dos cofres pú-
blicos em trechos de ruas como
Bernardino de Campos, Maria
Venturelli Cacciacarro e Gal. Car-
neiro.

O gerente da Sabesp,
Calixto Simões de Freitas, tam-
bém participou da reunião e des-
tacou a importância da obra para
elevar os índices de tratamento de
esgoto.

Assinatura da transferência de recursos entre prefeitura e Sabesp para obra: ampliação de rede de esgoto garantida para 9 moradores

Moradores como o empre-
sário e ex-vereador Jaime Tozzo
destacaram a importância de so-
lucionar um problema antigo.

“Saneamento é algo funda-
mental e a noticia é muito positiva
para nos moradores que esperá-
vamos há muitos anos por este in-
vestimento”, destacou Tozzo.

Segundo a Secretaria de
Governo, 9 residências serão be-
neficiadas pela ampliação da rede
de esgoto. As obras começarão
nos próximos dias.

“Isso também permitirá a
pavimentação de um trecho da rua
Bernardino de Campos, pois a pre-
feitura não tinha como levar
infraestrutura sem antes providen-
ciar saneamento”, destacou a pre-
feitura, que aproveitou a reunião
para apresentar novos projetos de
mobilidade urbana, infraestrutura
e lazer para a área central do mu-
nicípio.

Outros investimentos
importantes – Em recente reu-
nião realizada com a gerencia da
Sabesp local também foi apresen-
tado um relatório atualizado do
estágio das principais obras de sa-
neamento no município.

Os investimentos nos últi-
mos anos chegaram a mais de R$
3 milhões com apoio do ex-secre-
tário de Saneamento e Recursos
Hídricos e deputado Edson
Giriboni.

No Jardim Santa Isabel, por
exemplo, segundo o gerente da
Sabesp Calixto de Freitas, mais de
40% da rede de água tratada já
foi implantada.

No bairro rural das
Paineiras, o sistema de forneci-
mento de energia está sendo liga-
do para que o abastecimento com
água tratada seja concluído.

No bairro Querência do
Turvo o projeto para levar também
água tratada continua evoluindo.

Mais de 40% da rede de água tratada já foi implantada no Jardim Santa Isabel
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ATENÇÃO!
A CAMPANHA DE VACINAÇÃO CONTRA  GRIPE /

INFLUENZA  VAI ATÉ O DIA 09 DE MAIO

VOCÊ NÃO PODE FALTAR!
  A ÚNICA PREVENÇÃO É A VACINA. TODA  PESSOA A PARTIR DE 60
ANOS, GESTANTES, CRIANÇAS MENORES DE 05 ANOS E PROFISSIO-

NAIS DE SAUDE DEVERÃO SER VACINADOS CONTRA A GRIPE/
INFLUENZA.

PROCURE O POSTO DE VACINAÇÃO MAIS PRÓXIMO DE SUA CASA.
NÃO ESQUEÇA DE LEVAR A CARTEIRA DE VACINA.PROCURE UM

POSTO DE SAÚDE MAIS PRÓXIMO DE SUA CASA:
•  CENTRO DE SAÚDE I

• PSF DA VILA  SÃO PAULO
• PSF DA VILA  APARECIDA
• PSF DA VILA CRUZEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

Cidade ampliará Programas Renda
Cidadã e Ação Jovem

AMPLIAÇÃO DE
PROGRAMAS SOCIAIS  –
Com o auditório lotado, o Secre-
tário Rogerio Hamam anunciou na
última terça-feira, 29/4, a amplia-
ção das vagas dos programas es-
taduais Renda Cidadã e Ação Jo-
vem, ambos coordenados pela
Secretaria de Desenvolvimento
Social do Estado de São Paulo. O
evento aconteceu na sede da Se-
cretaria na Capital.

“O Governo de São Paulo
tem se solidarizado com a popula-
ção de baixa renda e, em especi-
al, a que se encontra em situação
de vulnerabilidade social. Por essa
razão, não temos medido esforços
para ampliar esses programas em
benefício dos que mais necessitam
desse tipo de auxílio”, afirmou o
secretário Hamam.

Com o aumento, 157 pre-
feituras municipais e uma institui-
ção que solicitaram ampliação se-
rão beneficiadas por ambos os
programas.

Capão Bonito está entre as

cidades beneficiadas e assinou os
termos de ampliação.

Dos municípios beneficia-
dos, 48 receberão ampliação nos
dois programas: Agudos, Álvaro de
Carvalho, Aparecida, Apiaí, Avaré,
Barbosa, Barra do Chapéu,
Barrinha, Botucatu, Cabreúva,
Caiuá, Cajati, Campina do Monte
Alegre, Campo Limpo Paulista,
Capão Bonito, Cravinhos, Cru-
zeiro, Divinolândia, Eldorado,
Francisco Morato, Getulina,
Guapiara, Ibirarema, Itai, Itapeva,
Itaquaquecetuba, Itirapuã, Jaci,
Jacupiranga, Juquiá, Lagoinha,
Lucélia, Mairiporã, Morungaba,
Motuca, Nazaré Paulista, Nova
Independência, Nova Luzitania,
Panorama, Paulistânia, Pedra
Bela, Pratania, Quintana, Regis-
tro, Ribeira, Ribeirão Bonito, Ri-
beirão Branco e Três Fronteiras.

Os demais municípios be-
neficiados são: Adamantina,
Aguaí, Águas de Santa Bárbara,
Alambari, Alvinlândia, Aparecida
D´Oeste, Arapeí, Araraquara,

Areiópolis, Bady Bassit, Bálsamo,
Barra do Turvo, Bom Sucesso de
Itararé, Borborema, Borebi, Buri,
Cachoeira Paulista, Cândido
Mota, Catanduva, Coronel
Macedo, Cunha, Dobrada, Estre-
la D´Oeste, Euclides da Cunha
Paulista, Flórida Paulista, Florínea,
Francisco Morato, Gália, Garça,
Guarantã, Guareí, Guzolândia,
Iacri, Iaras, Ibiúna, Ilha Solteira,
Iporanga, Irapuru, Itaberá, Itapira,
Itapirapuã Paulista, Itaporanga,
Itararé, Jales, Joanópolis,
Junqueirópolis, Lavrinhas,
Lupércio, Maracaí, Matão,
Miracatu, Mirante do
Paranapanema, Monte Castelo,
Nantes, Natividade da Serra, Nova
Campina, Óleo, Olímpia, Ourinhos,
Ouroeste, Paranapanema,
Pardinho, Pauliceia, Paulistânia,
Pederneiras, Pedreira, Pedrinhas
Paulista, Pereiras, Piquerobi, Pla-
tina, Porto Ferreira, Potirendaba,
Pracinha, Presidente Prudente,
Redenção da Serra, Ribeira, Ri-
beirão Grande, Rifaina, Riolândia,
Sagres, Salmourão, Santa Branca,
Santa Rita D´Oeste, Santo
Anastácio, Santo Antônio da Pos-
se, São Francisco, São João das
Duas Pontes, São Joaquim da
Barra, São José da Bela Vista, São
José do Barreiro, São Luiz do
Paraitinga, São Pedro do Turvo,
São Sebastião, Sarutaiá, Serra
Azul, Serra Negra, Severínia,
Suzanápolis, Tabapuã, Tapiraí,
Taquarituba, Taquarivaí, Tarabai,
Tarumã, Tejupá, Terra Roxa,

Tupã, Uru, Valentim Gentil e
Votuporanga. A instituição atendi-
da é o ITESP.

Também participaram da
cerimônia de abertura, o chefe de
gabinete da Secretaria de Desen-
volvimento Social, Carlos Alberto
Fachini, e a coordenadora de De-
senvolvimento Social, Isabel
Cristina Martin.

Renda Cidadã - O Pro-
grama Renda Cidadã que está pre-
sente em 644 cidades oferece, atu-
almente, 190 mil vagas. Com o
aumento passará a atender ao
todo 200 mil famílias paulistas em
situação de vulnerabilidade soci-
al, cujos rendimentos sejam de até
meio salário mínimo por pessoa.
Além da transferência de R$
80,00 mensais, a família
beneficiária participa de ações
que possibilitam melhoria da qua-
lidade de vida, como cursos de
capacitação e palestras
socioeducativas.

Ação Jovem - Hoje, o
Programa Ação Jovem atende 98
mil pessoas de 15 a 24 anos. Com
a ampliação, serão 102 mil
beneficiários no Estado de São
Paulo. O valor de R$ 80 mensais
é uma forma de incentivar o jo-
vem a se manter na escola. O pro-
grama estadual também oferece
atividades socioeducativas em
período alternativo ao escolar,
com foco no mercado de trabalho
e cidadania.

Secretário Rogerio Hamam anuncia a ampliação das vagas dos
programas estaduais Renda Cidadã e Ação Jovem
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UBS da Vila Nova Capão Bonito se
chamará “Vereador Seiti Watanabe”

EPP, vencedora da tomada de pre-
ços n°. 27/2013, que não cumpriu
o cronograma estabelecido pela
prefeitura depois de ser notifica-
da pela Secretaria dos Negócios
Jurídicos.

A prefeitura após fiscalizar
a obra em novembro de 2013, de
imediato reprovou a qualidade do
serviço prestado determinando
rompimento do contrato e realiza-
ção de um novo processo
licitatório.

A construtora Perfeita Pro-
jeto e Construção Ltda EPP, a
mesma que vem executando as
obras da nova Creche da Vila

Obras da Nova UBS da Vila Aparecida

 REESTRUTURAÇÃO
DO SISTEMA DE SAÚDE –A
nova Unidade Básica de Saúde da
Vila Nova Capão Bonito, localiza-
da na rua Walter Jorge, teve as
obras retomadas e se chamará
“Vereador Seiti Watanabe.

A homenagem foi aprova-
da pela Câmara de Vereadores
através do Projeto de Lei Nº 3.906,
de 09 de abril de 2014.

A UBS faz parte do Pro-
grama de Reestruturação do Sis-
tema Público de Saúde.

A obra começou a ser exe-
cutada pela empresa Franca
Construções e Comércio Ltda –

Maria, foi a vencedora do novo
processo e retomou a obra.

 “Desde 2009 as recomen-
dações que apresentamos ao ho-
mologar um contrato de constru-
ção é de que prazos devem cum-
pridos e de que a obra deve se-
guir todas as determinações téc-
nicas além de ótima qualidade,
afinal é recurso público que está
sendo empregado. A prefeitura
tem cumprido a risca sua parte nos
contratos e empresas que não
atendem as exigências tem os con-
tratos cancelados e correm o ris-
co de não poderem mais prestar
nenhum tipo de serviço a prefei-

tura de Capão Bonito. Estamos
intensificando a fiscalização e não
vamos admitir obras sem padrão”,
destacou o governo municipal.

A prefeitura está investin-
do o valor global de R$ 382.878,99
na obra, que tem previsão para fi-
car pronta no segundo semestre.

Para executar a obra, a pre-
feitura acelerou o processo de
desapropriação do terreno.

Além da nova UBS, o
Bairro Nova Capão Bonito tam-
bém ganhará uma mega escola no
valor de R$ 6 milhões que come-
çará a ser construída em breve.
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Secretarias incentivam a arborização no
Jardim Boa Esperança

ARBORIZAÇÃO - A
Secretaria Municipal de Planeja-
mento em parceria com a Secre-
taria de Agropecuária e Meio Am-
biente realizou na última segunda–
feira, 28/04, mais um encontro com
as famílias beneficiárias do Con-
junto Habitacional do Bairro Boa
Esperança- G2.

O tema escolhido para o
encontro foi o “Arborização Ur-
bana” e ficou sobre a responsabi-
lidade de Reinaldo Júnior, diretor
de Meio Ambiente do município.

Reinaldo explanou o tema
deu conhecimento aos moradores
a Campanha lançada pela Secre-
taria de Meio Ambiente “Eu ado-
to uma árvore”, com número de
telefone e e-mails para contatos.

Em seguida foi abordada a
possibilidade de construção de
hortas nas próprias residências,
onde o espaço é suficiente e ain-
da foi esclarecido os passos para
a implantação da horta sendo:

1- Local apropriado e
isolado;

2- Ferramentas a serem
utilizadas como enxada, regador,
carrinho de mão;

3- Preparo do terreno,
do solo;

4- Escolha das hortali-
ças;

5- Preparo do canteiro;
6- Adubação do terre-

no;
7- Covas e preparo;
8- Cuidados dispensa-

dos com a horta, ou seja, irriga-
ção, colheita, etc.

A Secretaria de
Agropecuária e Meio Ambiente
disponibilizou também sementes e
orientação a todos os que deseja-
rem ter a horta ou arvores na sua
residência.

O único passo é entrar em
contato com a Secretaria pelo te-
lefone (15) 3542-2167. Moradores participando da palestra sobre arborização
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Prefeitura intensifica recuperação de
acessos rurais

Patrol no Bairro Itanguá

MELHOR CAMI-
NHO – Durante a semana, a
Prefeitura Municipal deu
sequência ao cronograma de
recuperação de acessos rurais
do município.

As obras já melhoraram
a acessibilidade de bairros como
Tamanduá e Itanguá e Moreiras.

Nos próximos dias estão
previstas melhorias no acesso
do Bairro Sítio Velho.

No Distrito do Turvo dos
Almeidas uma atenção especi-
al foi dada a limpeza e capinação
nas margens do acesso, já pre-
parando o distrito para a sua tra-
dicional festa.

Limpeza e capinação às margens do acesso ao Distrito do Turvo dos Almeidas

Capão Bonito goleia Itapeva e sai na
fr ente na decisão

Jogando em casa, time faz 5 a 1 e agora joga por empate para ser bicampeão

COPA TV  TEM DE
FUTSAL - Capão Bonito deu na
noite de terça-feira, 29/04, um
passo importante para se tornar
bicampeão da temporada 2014 da
Copa TV TEM de Futsal na re-
gião de Itapetininga.

Jogando diante de sua tor-
cida, Capão Bonito venceu Itapeva
por 5 a 1, mas só conseguiu cons-
truir a goleada nos minutos finais.

A decisão do título está
marcada para o dia 13 de maio,
em Itapeva.

Para reverter a desvanta-
gem, os itapevenses precisam de
uma vitória simples, por qualquer
placar, para levar a decisão do tí-
tulo para as penalidades.

A Associação Esportiva de
Capão Bonito agradece o apoio de:

COMARPLAST
SERRALHERIA E

CALHAS DINGO
PAULINHO/SHEKINA

RETIFICA DE MOTORES
JVN MONTE VERDE

AUTO ELETRICA
RIBEIRO

MINAS DOURADAS
ELESBÃO

CONSTROI CONSTRU-
TORA

PREFEITURA MUNICI-
PAL

DIDI MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO

ESPAÇO CHEIRO
VERDE
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Definida a empresa que construirá as
266 casas do Conjunto Habitacional da

Vila Maria
Governo do estado e prefeitura investirão mais de R$ 19 milhões nas novas moradias

NOVA ETAPA DE PRO-
GRAMA  HABIT ACIONAL  - To-
das as pessoas têm direito a um nível
de vida digno e o acesso a uma ha-
bitação digna é essencial para me-
lhorar a qualidade de vida.

A habitação preenche as ne-
cessidades físicas ao proporcionar
segurança e abrigo face às condi-
ções climáticas; as necessidades
psicológicas ao permitir um senti-
do de espaço pessoal e privado; as
necessidades sociais, na medida em
que proporciona uma área e um
espaço comum para a família hu-
mana, a unidade base da socieda-
de.

O direito do ser humano a
uma habitação condigna é um di-
reito que assiste toda a mulher, ho-
mem, jovem e criança a adquirir e
sustentar uma casa e uma comuni-
dade seguras onde possam viver
em paz e dignidade. O direito à ha-
bitação é reconhecido como um
direito humano na Declaração Uni-
versal dos Direitos do Homem:

“Toda a pessoa tem direito a
um nível de vida suficiente para lhe
assegurar e à sua família a saúde e
o bem-estar, principalmente quan-
to à alimentação, ao vestuário, ao
alojamento, à assistência música e
ainda quanto aos serviços sociais
necessários, e tem direito à segu-
rança no desemprego, na doença,
na invalidez, na viuvez, na velhice
ou outros casos de perda de meios
de subsistência por circunstâncias
independentes da sua vontade”.
(Artigo 25º, nº 1)

O crescimento populacional,
a migração para as áreas urbanas,
as necessidades contraditórias pe-
las terras existentes e os recursos
naturais e financeiros insuficientes
resultam no aumento dos sem-abri-
go e de habitações inadequadas.

Capão Bonito vem executan-
do ações desde 2009 para ampliar
a oferta de novas moradias e se
prepara para mais uma importante
etapa do seu Programa
Habitacional.

Foi definida em abril, atra-
vés de concorrência pública, a em-
presa que construirá as 266 casas
do Conjunto Habitacional da Vila
Maria.

A empresa é a Perfeita Cons-
truções, a mesma responsável pela
construção da creche municipal no
bairro.

Será o maior investimento
público do governo do estado, atra-
vés da Secretaria Estadual de
Habitacional, CDHU e prefeitura no
município – R$ 19.196.766, 34.

De acordo com a Secretaria
de Planejamento, a previsão é de
conclusão em 43 meses. “A Secre-
taria de Planejamento cuidou de to-
dos os detalhes deste importante
projeto e acompanhou a concorrên-
cia pública que vai beneficiar inú-

meras famílias e acompanhará os
estágios da obra”, destacou a pre-
feitura.

As novas casas fazem parte
do projeto de expansão urbana do
município com moradias de quali-
dade.

“Com certeza estaremos re-
duzindo o déficit habitacional ao
mesmo tempo que melhoramos as
condições de vida de muitas famí-
lias que saíram do aluguel e de
moradias precárias. É bom ressal-
tar que já estamos preparando o
bairro para esse ‘boom’ de cresci-
mento, com construção de uma
creche de alto padrão e também
com projeto de uma Unidade Bási-
ca de Saúde. Isso foi possível gra-
ças ao apoio do governador Geral-
do Alckmin, do secretário Silvio
Torres e do deputado Edson
Giriboni que aceleraram a aprova-
ção dos projetos”, destacou o Go-
verno Municipal.

De acordo ainda com a pre-
feitura, a liberação deste importan-
te investimento foi possível também
graças a eficiência de Capão Boni-
to na execução e gerenciamento das
obras da CDHU, que foram entre-
gues dentro do prazo no Conjunto
Habitacional Boa Esperança, visan-
do inclusive nova etapa no bairro,
com mais 26 casas, que também
começaram neste ano.

Concorrência pública realizada em abril definiu empresa que construíra
as casas da Vila Maria: investimento de mais de R$ 19 milhões

Casas no Boa Esperança em dezembro/2013

Paralelamente, a prefeitura
também espera acelerar o proces-
so de construção de mais 50 mora-
dias pelo Programa Minha Casa
Minha Vida para fechar o Plano
Habitacional com 342 novas mora-
dias.

Habitação rural: mais 200
casas – A nova etapa do Programa
Habitacional de Capão Bonito tam-
bém beneficiará a zona rural.

Já foram assinados os pri-
meiros contratos do Programa Na-
cional de Habitação Rural. – Proje-
to Minha Casa Minha Vida no mu-
nicípio.

Através de um trabalho in-
tegrado entre governos federal e
estadual, Caixa Econômica Federal,
Condersul e prefeituras serão
construídas inicialmente 381 mo-
radias rurais em oito municípios. O
projeto completa prevê 200 casas
em Capão Bonito.

O investimento foi
viabilizado com o apoio do gover-
nador Geraldo Alckmin que autori-
zou a Secretaria da Habitação a as-
sinar convênios e aportar recursos
complementares do Estado, por
meio da Casa Paulista, no âmbito
do Programa Nacional de Habita-
ção Rural (PNHR).

As obras serão gerenciadas
pela COOPEHAF- Cooperativa de
Habitação dos Agricultores Famili-

ares.
Os moradores Ailton

Ferreira de Oliveira e Ivanir Ferreira
de Oliveira, moradores do bairro
dos Moreiras, não escondem a ale-
gria em assinar o contrato da nova
casa.

“A habitação é tudo e com
certeza será um sonho realizado
que vai melhor muito as condições
de vida no nosso bairro”, destaca-
ram Ailton e Ivanir.

O PNHR é desenvolvido pelo
Governo Federal, por meio da Cai-
xa Econômica Federal e do Bando
do Brasil. O Governo Federal apli-
ca R$ 28,5 mil para cada unidade
habitacional e atende famílias de
agricultores e trabalhadores rurais
cuja renda anual bruta não ultrapas-
se R$ 15 mil, condicionado a que
não tenham recebido atendimento
habitacional anterior e sejam apre-
sentados por entidades dos traba-
lhadores rurais.

É voltado à produção ou re-
forma de moradias. Com a parce-
ria estabelecida com o Governo do
Estado, a Secretaria da Habitação/
Casa Paulista pode aportar mais R$
10 mil por unidade habitacional,
possibilitando, com R$ 38,5 mil,
construir uma casa bem melhor,
principalmente em termos de aca-
bamentos.

Detalhes do projeto em
Capão Bonito

· 20 casas isoladas
· Empreend imento

João de Barro – Capão Bonito.
· Diversos bairros.
· Entidade: Cooperhaf/

SP
· Área útil da casa:

49,91m².
· Área Total da casa:

56,76m².
· Casa Paulista: R$ 220

mil. OGU: R$ 590 mil.
· Recursos próprios:

R$ 20 mil.
· Investimento total:

R$ 810 mil.
· Previsão de início de

obra: setembro/2013.
· Previsão de término:

agosto/2014.
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Prefeitura construirá quadra
multiuso no Apiaí-Mirim

Área desapropriada foi declarada de utilidade pública
através do decreto nº. 051/2011 e tem 2.813,65 m2

Quadra beneficiará estudantes da
escola do bairro Apiaí Mirim e

Comunidade

ACESSO AO ESPORTE
E LAZER – Depois de concluir
o processo de desapropriação de
área, a Prefeitura Municipal pu-

blicou na semana passada a toma-
da de preço nº.16/2014, para
contratação de empresa para
construção de uma quadra

poliesportiva multiuso na Escola
Municipal “Dona Clementina
Corrêa de Almeida”, no Bairro
Apiaí-Mirim.

Segundo a Secretaria Mu-
nicipal de Planejamento, a meta é
definir a licitação até o dia 05 de
junho.

A obra é uma antiga de-
manda do bairro, que tem uma boa
escola, mas não uma quadra para
os alunos e a comunidade terem
acesso ao lazer e esporte.

Depois de reuniões com os
moradores, a Administração Mu-
nicipal acelerou o processo de
desapropriação.

O processo caminhou mais
rápido graças a acordo efetuado
com o proprietário da área, o mo-
torista autônomo sr. Luiz Carlos
da Cruz.

A área desapropriada foi
declarada de utilidade pública
através do decreto nº. 051/2011 e
tem 2.813,65 m2.

“Queremos construir uma
quadra de ótima estrutura. Esta-
remos atendendo um pedido da
comunidade e com certeza trazen-
do mais lazer e esporte ao Apiaí-
Mirim”, destacou o Governo Mu-
nicipal.


